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   PORTARIA N. 45,   

   DE 26 DE JANEIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA DO NÚCLEO URBANO INFORMAL 

DENOMINADO “CHÁCARA PATRÍCIA”.  

 

 

WILSON ALMEIDA LIMA, Prefeito do Município de Iguape-SP, no 

exercício das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  

Considerando o disposto nos artigos 30, VIII, e 182 da Constituição Federal, 

artigo 2º, XIV, da Lei 10.257, de 10 de julho de 2001, e artigo 10 e seguintes da Lei 13.465, de 

11 de julho de 2017;  

Considerando a necessidade do Município de Iguape em promover a 

regularização fundiária da área de 28,3 hectares, que constitui Núcleo Urbano Informal, 

conhecido como Chácara Patrícia, conforme imagem anexa;  

Considerando o disposto no inciso I do artigo 11 da Lei municipal 2.498, de 23 

de maio de 2023;   

RESOLVE 

Art. 1º - Fica instaurado processo administrativo para realizar os serviços de regularização 

fundiária do núcleo urbano conhecido como “Chácara Patrícia”, no âmbito das ações da 

Prefeitura Municipal de Iguape, nos termos da Lei federal 13.465, de 11 de julho de 2017, e da 

Lei Municipal 2.498, de 23 de maio de 2023, a ser desenvolvida com corpo técnico próprio, por 

esta Municipalidade.  

1º – O processo administrativo ora instaurado tramitará perante a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável, sob a presidência da Secretária Municipal Selma Xavier Pontes, 

auxiliada pelos demais órgãos municipais, especialmente pela Procuradoria Geral do 

Município.   

§ 2º - Todos os atos procedimentais serão produzidos ou arquivados em meio eletrônico, na 

plataforma digital de gestão documental (“1doc”), com identificação própria a ser gerada.  
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Art. 2º - A presidência do processo administrativo deverá imediatamente:  

I – instruir o feito com todos os subsídios e elementos até agora produzidos pela Prefeitura de 

Iguape visando à regularização fundiária do núcleo informal conhecido como “Chácara 

Patrícia”; e 

II – encaminhar o expediente, depois de instruído, à Procuradoria Geral do Município para 

emissão de parecer técnico preliminar, visando traçar o rito procedimental deste processo, no 

prazo de 30 (trinta) dias.   

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE IGUAPE 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA, DIA 26 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

WILSON ALMEIDA LIMA 

Prefeito 

 


